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APRESENTAÇÃO 

Por força do art. 3º-A, inciso I, alínea “d” da Lei Orgânica do Ministério 

Público de Contas do Estado do Pará (Lei Complementar nº 09/1992), na redação 

atribuída pela Lei Complementar nº 106/2016, a Corregedoria-Geral passou a integrar a 

estrutura organizacional deste Parquet Especializado, constituindo, dentre os Órgãos da 

Administração Superior, aquele a quem compete o papel “orientador e fiscalizador das 

atividades funcionais e da conduta dos membros do Ministério Público de Contas”, na 

dicção do caput do art. 9º-C do estatuto orgânico. 

 

Objetivando dar efetividade a tal mister, o art. 17, inciso IV do Regimento 

Interno deste Ministério Público de Contas, na forma em que foi aprovado pela 

Resolução nº 01/2020 – MPC/PA – Colégio, já com as alterações promovidas pela 

Resolução nº 05/2021-MPC/PA-Colégio, estabelece ser do Corregedor-Geral a iniciativa 

quanto à propositura do vitaliciamento dos membros deste Parquet, a ser levada à 

deliberação do Conselho Superior. 

 

Perseguindo idêntico objetivo, o art. 1º da Resolução nº 01/2020 – MPC/PA 

– Conselho prevê que compete à Corregedoria-Geral, para efeito de vitaliciamento ou 

confirmação na carreira, a avaliação da conduta e das atividades funcionais dos 

membros do Ministério Público de Contas, segundo critérios objetivos constantes nos 

arts. 5º, 6º, 7º e 9º do mencionado normativo de regência. 

 

Em cumprimento desse encargo, eis que, ao longo do exercício de 20211, a 

Corregedoria-Geral procedeu a avaliações periódicas, segundo os parâmetros de 

presteza, produtividade e qualidade técnica, das atividades funcionais da Dra. Danielle 

Fátima Pereira da Costa, titular da 8ª Procuradoria de Contas e que se encontrava em 

estágio probatório, nomeada que foi, em 02/03/2020, para exercer o cargo de 

Procurador de Contas, havendo tomado posse e entrado em exercício em 06/03/2020. 

 

 
1 Trabalho iniciado no exercício de 2020. 
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Além dos anteditos aspectos, foi ainda aferido o aprimoramento da cultura 

jurídica da interessada, consoante os critérios estabelecidos no art. 9º da Resolução nº 

01/2020 – MPC/PA – Conselho, culminando com a aprovação e proposta de 

vitaliciamento da novel Procuradora. 

 

Prosseguindo no exercício das atribuições conferidas à Corregedoria-Geral 

pela LC nº 09/92, merece especial destaque a descrita no inciso V do art. 9º-C, qual seja 

a de “apresentar ao Procurador-Geral de Contas, na primeira quinzena de fevereiro, 

relatório com dados estatísticos sobre as atividades dos órgãos de execução, relativas 

ao ano anterior”, tendo-se, a teor do o inciso II do art. 3º-A, como “Órgão de 

Administração e Execução” as Procuradorias de Contas, titularizadas pelos 8 (oito) 

Procuradores de Contas que compõem o MPC/PA (art. 3º da mesma lei). 

 

Assim, em atendimento à prescrição legal, apresenta-se o correspondente 

Relatório, contendo apanhado estatístico das atividades desenvolvidas pelas 

Procuradorias de Contas durante o ano de 2021, documento que tem o condão de 

demonstrar a atuação e auxiliar na avaliação do desempenho dos serviços prestados 

pelo MPC/PA no cumprimento de sua missão constitucional, com realce para o vultoso 

montante de recursos públicos estaduais fiscalizados em prol da sociedade. 

 

Consolidado de forma objetiva, o relatório foi integralmente produzido com 

base nas informações disponibilizadas pela Secretaria Processual do Órgão, que é o 

setor responsável pela distribuição e tramitação dos feitos no âmbito da Instituição, 

bem como nos dados fornecidos pelas próprias Procuradorias de Contas e nas 

publicações veiculadas no sítio oficial (www.mpc.pa.gov.br). 

 

A fim de melhor demonstrar a variação do volume das atividades finalísticas 

do Órgão em cada ano, fez-se, ainda, em diversas situações, um comparativo do cenário 

apurado durante o ano de 2021 com os parâmetros divulgados nos relatórios emitidos 

por esta Corregedoria-Geral quanto aos exercícios anteriores (2016 a 2020). 

 

http://www.mpc.pa.gov.br/
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Deve ser ressaltado que, da mesma forma como vivenciado em 2020, o 

exercício de 2021 também foi um ano desafiador, tendo em vista que as medidas de 

prevenção ao contágio, combate e enfrentamento à Covid-19 permaneceram fazendo 

parte do cotidiano mundial, de modo que a situação excepcional de flexibilização da 

prestação dos trabalhos sob o regime de revezamento, mediante a forma alternada de 

trabalho presencial e remoto estabelecida na Portaria nº 168/2020/MPC/PA, continuou 

sendo uma realidade a ser considerada no âmbito do Parquet. 

 

Entrementes, apesar de tão crítica circunstância ter se perpetuado por 2 

(dois) anos consecutivos, a mesma não foi capaz de afetar a atividade finalística do 

Órgão, o qual, superando, por mais uma vez, as dificuldades e limitações impostas pela 

pandemia, conseguiu manter os elevados níveis de efetividade em sua atuação no 

decorrer do ano, conforme pode ser verificado através dos dados a seguir compilados. 

 

 Segue o Relatório.   
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ATIVIDADES DOS ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO 

 

1. Distribuição Processual 

 

1.1. Aspectos Gerais 

De acordo com as regras estabelecidas no Regimento Interno e em outros 

atos normativos do MPC/PA, a distribuição de todo e qualquer processo finalístico é 

efetivada pela Secretaria Processual do Órgão, mediante sistema informatizado, de 

forma automática e aleatória, através de sorteio entre as Procuradorias de Contas, 

ressalvados os casos de competência privativa do Procurador-Geral de Contas. 

 

Segundo informações obtidas através do Sistema de Autuação, Controle e 

Distribuição de Processos – DIPRO e fornecidas pela Secretaria Processual, foram 

distribuídos, ao longo de todo o ano de 2021, 2.688 (dois mil, seiscentos e oitenta e 

oito) processos oriundos do Tribunal de Contas do Estado – TCE/PA.  

 

Observa-se que nesse quantitativo total de processos estão inseridos os 

processos “novos”, os quais tiveram o seu primeiro ingresso no MPC/PA, bem como, em 

reduzido quantitativo, os processos intitulados como “de retorno”, dado que já 

submetidos a uma distribuição anterior, resultando no seu reingresso no Parquet por 

razões processuais diversas. 

 

Os processos “de retorno”, por se submeterem a encaminhamento de forma 

vinculada à Procuradoria preventa, nos moldes definidos pelo art. 8º da Resolução nº 

05/2014 – MPC/PA – Colégio, são contabilizados pela Secretaria Processual de forma 

separada dos processos “novos”, exigindo, desse modo, um levantamento 

individualizado de sua tramitação para obtenção de um quantitativo fidedigno do 

volume total de processos distribuídos no ano. 
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Por meio das tabelas abaixo, identifica-se em números absolutos o 

quantitativo mensal de processos “novos” e “de retorno” distribuídos no âmbito do 

MPC/PA: 

                                          Tabela 1 - Processos “novos” distribuídos em 2021 

PROCESSOS “NOVOS” DISTRIBUÍDOS EM 2021 

MÊS DE REFERÊNCIA TOTAL 

JANEIRO 106 

FEVEREIRO 164 

MARÇO 305 

ABRIL 198 

MAIO 170 

JUNHO 270 

JULHO 280 

AGOSTO 315 

SETEMBRO 260 

OUTUBRO 143 

NOVEMBRO 112 

DEZEMBRO 173 

TOTAL 2496 

                                             FONTE: Secretaria Processual do MPC/PA 

                                            

       Tabela 2 - Processos “de retorno” tramitados em 2021 

PROCESSOS “DE RETORNO” TRAMITADOS EM 2021 
MÊS DE REFERÊNCIA TOTAL 

JANEIRO 25 

FEVEREIRO 26 

MARÇO 7 

ABRIL 14 

MAIO 11 

JUNHO 4 

JULHO 19 

AGOSTO 29 

SETEMBRO 14 

OUTUBRO 17 

NOVEMBRO 20 

DEZEMBRO 6 

TOTAL 192 

                                             FONTE: Secretaria Processual do MPC/PA 

 

Consolidando os números de processos “novos” e “de retorno” distribuídos 

mensalmente é possível obter o seguinte somatório global anual: 
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      Tabela 3 – Consolidação do número de processos “novos” e “de retorno” distribuídos por mês 

      FONTE: Secretaria Processual do MPC/PA 

 

Assim é que, do total de 2.688 (dois mil, seiscentos e oitenta e oito) 

processos submetidos ao crivo deste Órgão Ministerial, tem-se que 2.496 (dois mil, 

quatrocentos e noventa e seis) decorreram do ingresso de processos “novos” e 192 

(cento e noventa e dois) de entrada de processos “de retorno”. 

 

Os percentuais correspondentes aos processos “novos” e “de retorno” 

encontram-se graficamente assim representados: 

CONSOLIDAÇÃO DO NÚMERO DE PROCESSOS “NOVOS” E “DE RETORNO” 
DISTRIBUÍDOS POR MÊS 

MÊS DE REFERÊNCIA “NOVOS” “DE RETORNO” TOTAL 

JANEIRO 106 25 131 

FEVEREIRO 164 26 190 

MARÇO  305 7 312 

ABRIL 198 14 212 

MAIO 170 11 181 

JUNHO 270 4 274 

JULHO 280 19 299 

AGOSTO 315 29 344 

SETEMBRO 260 14 274 

OUTUBRO 143 17 160 

NOVEMBRO 112 20 132 

DEZEMBRO 173 6 179 

TOTAL 2496 192 2688 
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  Gráfico 1 – Percentuais correspondentes aos processos “novos” e “de retorno” 

 

 

Confrontando essas informações com os dados de 2020, cujo volume total 

alcançou o patamar de 2.996 (dois mil, novecentos e noventa e seis) processos, 

conforme relatório divulgado à época, observa-se uma redução de 10,28% (dez vírgula 

vinte e oito por cento) na marcha processual, supostamente ainda decorrente das 

dificuldades enfrentadas diante da pandemia, que, nada obstante os diversos esforços - 

sobretudo de cunho tecnológico - empreendidos para evitar a solução de continuidade 

dos trabalhos, terminou impactando na quantidade de processos oriundos da Corte de 

Controle. Todavia, a redução no número de feitos não afetou o volume de recursos 

públicos fiscalizados em prol da sociedade em 2021, quando comparado com o exercício 

anterior. Veja-se: 

 

Gráfico 2 – Decréscimo do número geral de processos distribuídos entre 2020 e 2021
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Considerando os números de ingresso mensal de processos ao longo do ano, 

é possível observar uma significativa oscilação da demanda, sobretudo durante o 

primeiro e o último trimestres, quando, de fato, se constata uma redução maior na 

média de distribuição processual. Contudo, a diminuição do volume de processos nesse 

período, mais especificamente nos meses de janeiro, fevereiro, outubro e novembro de 

2021, se deu de forma transitória, tendo sido retomado o curso processual no final do 

2º e ao longo de todo o 3º trimestre, quando se visualiza um aumento e uma dinâmica 

mais equilibrada do fluxo dos feitos. 

 

Através do gráfico abaixo é possível identificar a variação mensal da 

movimentação dos processos: 

 

Gráfico 3 – Variação mensal da distribuição dos processos “novos” e “de retorno”  

 

FONTE: Secretaria Processual do MPC/PA 
 

A despeito da queda apurada no volume processual - o que já era esperado, 

dada a permanência das circunstâncias excepcionais vivenciadas em razão da pandemia 

-, revolvendo os históricos dos números absolutos de distribuição, percebe-se que o 

quantitativo alcançado em 2021, assim como em 2020, também conseguiu superar os 

parâmetros dos exercícios anteriores a 2019, ano que atingiu atípico volume. 
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A tabela e o gráfico a seguir discriminam com maior clareza a demanda em 

cada exercício: 

 

   Tabela 4 – Quantitativos anuais de processos nos exercícios anteriores   

QUANTITATIVOS ANUAIS DE PROCESSOS NOS EXERCÍCIOS ANTERIORES  

EXERCÍCIO Nº de Processos 

2016 2.211 

2017 1.819 

2018 2.595 

2019 3.967 

2020 2.996 

2021 2.688 

   FONTE: Relatório da Corregedoria-Geral do MPC/PA (Exercício 2020) 

 

  Gráfico 4 – Variação da distribuição processual nos exercícios anteriores 

 

FONTE: Relatório da Corregedoria-Geral do MPC/PA (Exercício 2020) 
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“de retorno” distribuídos entre as Procuradorias de Contas, consoante critérios 

estabelecidos na Resolução nº 05/2014 – MPC/PA – Colégio (com alterações 

posteriores): 

 

Tabela 5 – Número de processos conclusos a cada Procuradoria de Contas 

NÚMERO DE PROCESSOS CONCLUSOS A CADA PROCURADORIA DE CONTAS 
 

PGC 1ª PC 2ª PC 
3ª 
PC2 

4ª PC 5ª PC 6ª PC 7ª PC 8ª PC TOTAL 

PROCESSOS 
“NOVOS” 

42 87 
 

89  
-  901 170 180 943 84 2496 

PROCESSOS 
“DE 

RETORNO” 
4 32 27 - 31 22 21 20 35 192 

TOTAL 
 

46  
119 116 - 932 192 201 963 119 2688 

FONTE: Secretaria Processual do MPC/PA 

 

Referidos números encontram-se representados através do gráfico abaixo: 

 

  Gráfico 5 – Volume de processos conclusos a cada Procuradoria de Contas 

 

FONTE: Secretaria Processual do MPC/PA 
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Os dados acima apontam uma maior concentração de distribuição de 

processos nas 4ª e 7ª Procuradorias de Contas, dada a exclusividade conferida às 

mesmas, por meio da Resolução nº 01/2021 – MPC/PA – Colégio, quanto ao 

recebimento de processos relativos a atos de registro, dentre outros a eles 

concernentes, bem assim por força dos procedimentos de análise simplificada e de 

extinção de processos estabelecidos pelo TCE/PA através da Resolução nº 18.990/2018, 

o que, sem dúvida, conferiu notória racionalidade na tramitação dos processos afetos à 

matéria de pessoal. 

 

Já no tocante às demais Procuradorias de Contas, percebe-se um substancial 

equilíbrio na distribuição dos feitos, resultante do critério de equidade aplicado, 

atribuindo-se as diferenças quantitativas à distribuição por dependência adotada aos 

processos “de retorno”, aos afastamentos legais dos titulares daqueles órgãos de 

execução, além da permanência, até 28/02/2021, da competência afeta aos processos 

de registro exclusivamente às 5ª e 6ª Procuradorias de Contas.  

 

Relativamente à Procuradoria-Geral de Contas, observa-se que a 

distribuição ficou limitada aos processos de sua estrita competência, razão pela qual a 

3ª Procuradoria de Contas, titularizada pelo atual chefe da Instituição, restou sem 

movimentação. 

A proporcionalidade do quantitativo integral de processos distribuídos entre 

as Procuradorias de Contas encontra-se assim retratada: 

 

 Gráfico 6 – Percentual de processos distribuídos a cada Procuradoria de Contas 
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1.3 Discriminação do volume de processos por classe 

 

Os processos submetidos à análise do MPC/PA observam a classificação 

constante do art. 50 do Regimento Interno do TCE/PA (Ato nº 63/2012), de modo que o 

volume de processos “novos” compreendeu as seguintes categorias: 

 

Tabela 6 – Volume de processos “novos” por classe  

FONTE: Secretaria Processual do MPC/PA 

 

 
VOLUME DE PROCESSOS “NOVOS” POR CLASSE 

 

Período de Janeiro a Dezembro – 2021 

ATO DE APOSENTADORIA, REFORMA E PENSÃO 1474 

ATO DE ADMISSÃO DE PESSOAL 538 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 83 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS AUXÍLIOS, CONTRIBUIÇÕES OU SUBVENÇÕES 
CONCEDIDAS PELO ESTADO 

170 

RECURSO 35 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ADMINISTRADORES E RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO 
DE RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS 

67 

GESTÃO FISCAL 37 

REPRESENTAÇÃO 44 

DENÚNCIA 9 

PEDIDO DE RESCISÃO 19 

TOMADA DE CONTAS DE EXERCÍCIO OU GESTÃO 0 

INSPEÇÃO EXTRAORDINÁRIA E AUDITORIA ESPECIAL 4 

DEMAIS PROCESSOS 12 

CONSULTA 3 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO GOVERNO DO ESTADO 1 

TOTAL 2496 
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Gráfico 7 – Representação da distribuição de processos “novos” por classe 

 

FONTE: Secretaria Processual do MPC/PA 
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(dois mil e doze) feitos corresponderam à competência registral do controle externo, 
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em 2021, por 80,60% da demanda processual inaugural.  
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➢ Do mesmo modo, os parâmetros do biênio afetos aos processos de 

“prestação de contas de administradores e responsáveis pela gestão de recursos 

públicos” e de “denúncia” decresceram, nessa ordem, em 36% e 40%; 

 

➢ No mais, restou mantida a tendência – já identificada em anos pretéritos 

– de redução do número de “tomadas de contas especial”, cuja variação a menor 

chegou a aproximadamente 42%. 

 

Veja-se a representação de tais variações no gráfico abaixo: 

 

Gráfico 8 – Representação das principais variações entre 2020 e 2021 

 

FONTE: Relatório da Corregedoria-Geral do MPC/PA (Exercício 2020) 

 

Seguindo na coletânea de dados por tipologia de processos “novos”, desta 

vez considerando a distribuição dentre as Procuradorias de Contas3, têm-se o seguinte 

cenário: 

 

 

 

 
3  Como já mencionado, não houve, no exercício, movimento na 3ª PC em razão de ser a mesma 

titularizada pelo Procurador-Geral de Contas. 
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Tabela 7 - Processos “novos” distribuídos por classe entre as Procuradorias de Contas 

PROCESSOS “NOVOS” DISTRIBUÍDOS POR CLASSE ENTRE AS PROCURADORIAS DE CONTAS 

 

CLASSE 

TOTAL 

POR 

CLASSE 

PGC 1ª 

PC 

2ª 

PC 

4ª 

PC 

5ª 

PC 

6ª 

PC 

7ª 

PC 

8ª 

PC 

ATO DE APOSENTADORIA, REFORMA E 

PENSÃO 

1474 
   

656 69 69 680 
 

ATO DE ADMISSÃO DE PESSOAL 538 
   

228 33 32 245 
 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 83 
 

18 19 3 9 17 2 15 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE AUXÍLIOS, 

CONTRIBUIÇÕES OU SUBVENÇÕES 

CONCEDIDAS PELO ESTADO 

170 
 

35 36 7 27 29 4 32 

RECURSO 35 
 

7 6 3 6 6 1 6 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS 

ADMINISTRADORES E RESPONSÁVEIS 

PELA GESTÃO DE REC PÚBLICOS 

67 6 12 13 1 11 10 1 13 

GESTÃO FISCAL 37 34 
   

1 
  

2 

REPRESENTAÇÃO 44 
 

7 8 2 8 7 6 6 

DENÚNCIA 9 
 

1 2 
 

2 2 
 

2 
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2 3 1 4 5 
 

4 

TOMADA DE CONTAS DE EXERCÍCIO OU 

GESTÃO 

         

INSPEÇÃO EXT. E AUDITORIA ESPECIAL 4 
 

1 
   

1 2 
 

DEMAIS PROCESSOS 12 
 

3 2 
  

2 2 3 

CONSULTA 3 1 1 
     

1 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO GOVERNO DO 

ESTADO 

1 1 
       

TOTAL 2496 
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FONTE: Secretaria Processual do MPC/PA 
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2. Atuação como Custos Legis 

 

2.1. Processos de Registro  

 

Como já demonstrado, trata-se de tipologia processual que vêm ocupando 

parcela cada vez maior do quantitativo de feitos, estando a proporcionalidade em 

relação às demais classes assim representada: 

 

Gráfico 9 – Representação do volume comparativo entre processos “novos” de registro e as demais classes 

 

FONTE: Secretaria Processual do MPC/PA 

 

Relativamente a essa classe de processos, reitera-se que vigorou a regra da 

distribuição exclusiva às 5ª e 6ª Procuradorias de Contas até  28/02/2021, nos termos 

da Resolução nº 26/2019 – MPC/PA - Colégio, ocasião em que referido normativo foi 

revogado pela Resolução nº 01/2021 – MPC/PA - Colégio, tendo tal competência 

passado a ser atribuída às 4ª e 7ª Procuradorias de Contas a partir de 01/03/2021, 

estando os números correspondentes a cada qual ao longo do exercício devidamente 

retratados no movimento das respectivas Procuradorias constante da Tabela 7 acima. 
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Outrossim, segundo elementos fornecidos pela Secretaria Processual, dos 

2.012 (dois mil e doze) processos “novos” de registro, 1.474 (um mil, quatrocentos e 

setenta e quatro) resultaram de atos de aposentadorias, reformas e pensões, ao passo 

que 538 (quinhentos e trinta e oito) decorreram de atos de admissão de servidores 

efetivos e temporários. Veja-se: 

 

Gráfico 10 – Representação do número de processos “novos” de admissão e de aposentadoria, reforma e pensão

 

FONTE: Secretaria Processual do MPC/PA 

 

Dentro desse universo, consoante informações processuais prestadas 

individualmente pelas Procuradorias de Contas, analisou-se a legalidade de atos 

passíveis de registro pelo TCE/PA envolvendo cerca de 10.000 (dez mil) interessados. 

 

O gráfico abaixo representa a quantidade estimada de interessados 

envolvidos nos processos de registro analisados por cada Procuradoria de Contas 

competente. Veja-se: 
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Gráfico 11 – Representação do número estimado de interessados abarcados nos processos de registro analisados 

pelas Procuradorias de Contas 

 

FONTE: Planilhas de controle de dados fornecidas pelas Procuradorias de Contas 

 

Desse patamar global de interessados, foi possível estimar que este Parquet 

opinou pelo deferimento em favor de 83% e pela denegação e consequente cessação 

dos respectivos efeitos financeiros na razão de 13%, ficando a diferença de 4% 

correspondente ao número de interessados relativamente aos quais o MPC/PA 

requereu diligências ou manifestou-se pela extinção dos processos, sem resolução de 

mérito, com amparo no art. 4º da Resolução TCE/PA nº 18.990/2018.  O gráfico a seguir 

demonstra com maior clareza essa estimativa: 

 

Gráfico 12 – Representação do número estimado de interessados abarcados em processos de registro, por tipo de 
parecer 

 

FONTE: Planilhas de controle de dados fornecidas pelas Procuradorias de Contas 
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Os números contabilizados pelas Procuradorias de Contas também revelam 

que as manifestações exaradas pelo deferimento e/ou pela denegação dos registros 

envolveram os seguintes quantitativos estimados de interessados, por tipologia de 

processo: 

 

Gráficos 13 e 14 – Estimativa de interessados abarcados nos pareceres emitidos nas diversas classes de processos de 
registro

 

FONTE: Planilhas de controle de dados fornecidas pelas Procuradorias de Contas 
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Nesse ponto, segundo esclareceram as Procuradorias de Contas, algumas 

contratações temporárias afetas à área da saúde e que ainda se encontravam vigentes 

por ocasião da análise deste Parquet, a despeito de não preencherem 

peremptoriamente os requisitos constitucionais e legais, terminaram sendo toleradas à 

luz do princípio da razoabilidade e do interesse público, tendo em vista que a solução 

de continuidade de tais contratações, em momento no qual se exigiam medidas 

emergenciais para o combate à pandemia da Covid-19, acarretaria prejuízo ainda maior 

à coletividade, daí resultando no  quantitativo de servidores temporários com opinativos 

excepcionalmente favoráveis ao registro de seus atos de admissão.   

 

Ademais, a aplicação do prazo decadencial fixado pelo Supremo Tribunal 

Federal no tema 445 constituiu outro relevante aspecto fático-jurídico que redundou na 

emissão, pelo MPC/PA, de pareceres pelo registro tácito de vários atos de concessão 

inicial de aposentadorias, reformas e pensões em curso na Corte de Contas há mais de 

5 (anos), o que também terminou refletindo no cenário acima demonstrado.  

 

O gráfico a seguir demonstra com maior clareza os números de interessados 

envolvidos em cada um desses desfechos: 

 

Gráfico 15 – Estimativa de interessados abarcados nos pareceres emitidos em processos de registro 

 

FONTE: Planilhas de controle de dados fornecidas pelas Procuradorias de Contas 
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Ainda quanto a essa modalidade processual - que, como dito, compreende 

o volume de 2.012 (dois mil e doze) feitos -, os dados fornecidos pelas Procuradorias de 

Contas revelam que foram requeridas diligências em 41 (quarenta e um) processos, para 

melhor esclarecimento das circunstâncias fáticas, antes do efetivo exame do mérito 

acerca da legalidade ou não dos atos sujeitos a registro, estando referido quantitativo 

assim distribuído entre os órgãos de execução:  

 

 

Gráfico 16 – Estimativa do número de processos de registro em que foram requeridas diligências 

 

FONTE: Planilhas de controle de dados fornecidas pelas Procuradorias de Contas 

 

Nesse universo de processos de registro, foi possível identificar, também, 

uma certa proporcionalidade entre os feitos que receberam instrução regular ou 

simplificada pela unidade técnica do TCE/PA, a qual foi estimada na razão média de 46% 

para cada qual, ficando a diferença de 8% para os casos que se enquadraram nas 

circunstâncias de extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos da 

Resolução TCE/PA nº 18.990/2018. 

   

O gráfico a seguir demonstra com maior clareza essa estimativa: 
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Gráfico 17 – Representação do percentual estimado de processos de registro que receberam pareceres após instrução 

regular, análise simplificada ou verificação das hipóteses de extinção sem resolução de mérito 

 

FONTE: Planilhas de controle de dados fornecidas pelas Procuradorias de Contas 

 

Diversas providências administrativas correlatas aos atos sujeitos a registro 

também foram requeridas por este Parquet a quando da análise ministerial, conforme 

se infere da tabela abaixo: 

 

               

  Tabela 8 - Providências sancionatórias propostas em processos de registro 

PROVIDÊNCIAS SANCIONATÓRIAS PROPOSTAS 

NATUREZA Nº DE PROCESSOS 

Recomendações  54 

Multas 1 

                    FONTE: Planilhas de controle de dados fornecidas pelas Procuradorias de Contas 
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Gráfico 18 – Quantitativo de processos de registro em que foram sugeridas recomendações por Procuradoria de 
Contas 

 

FONTE: Planilhas de controle de dados fornecidas pelas Procuradorias de Contas 
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- “prestações de contas de administradores dos órgãos e das entidades da 

administração pública do Estado, bem como dos fundos”; 

- “tomadas de contas especiais” e 

- “tomadas de contas de exercício ou gestão”. 

 

De acordo com os elementos repassados pelas Procuradorias de Contas4, 

constata-se que, relativamente à tipologia processual em epígrafe, foram examinados 

processos envolvendo um montante de recursos públicos na órbita de aproximados 15,2 

bilhões de reais. Veja-se a tabela demonstrativa: 

              

    Tabela 9 - Consolidação dos valores fiscalizados por Procuradoria de Contas: 

CONSOLIDAÇÃO DOS VALORES FISCALIZADOS POR 
PROCURADORIA DE CONTAS 

Procuradorias Valor global analisado 

1ª Procuradoria R$1.393.903.107,73 

2ª Procuradoria R$358.458.350,83 

4ª Procuradoria R$217.220.592,36 

5ª Procuradoria R$8.022.384.293,55 

6ª Procuradoria R$1.377.662.667,44 

7ª Procuradoria R$12.987.440,09 

8ª Procuradoria R$3.881.147.807,08 

TOTAL R$15.263.764.259,08 

                                    FONTE: Planilhas de controle de dados fornecidas pelas Procuradorias de Contas 

 

A representação da distribuição dos referidos valores entre as Procuradorias 

de Contas é a constante do gráfico a seguir: 

 

 

 
4 A movimentação de processos de contas pelas 4ª e 7ª Procuradorias de Contas durante o exercício se 
justifica em razão da exclusividade de distribuição de processos relativos a atos sujeitos a registro ter 
passado a viger somente a partir de 01/03/2021, nos termos da Resolução nº 01/2021 – MPC/PA – 
Colégio. 
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 Gráfico 19 – Valores fiscalizados em processos de contas por Procuradoria de Contas 

 

FONTE: Planilhas de controle de dados fornecidas pelas Procuradorias de Contas 
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A representação gráfica da providência mais recorrente, por Procuradoria 

de Contas, é a seguinte: 

 

Gráfico 20 – Quantitativo de processos em que foram sugeridas multas por Procuradoria de Contas 

 

FONTE: Planilhas de controle de dados fornecidas pelas Procuradorias de Contas 
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 A íntegra do opinativo ministerial, no qual foram detidamente abordadas e 

analisadas todas as mais representativas nuances dos atos de gestão contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, quanto aos aspectos da legalidade, 

legitimidade e economicidade, bem assim os resultados obtidos pelo Governo do 

Estado, encontra-se disponibilizada no site oficial deste órgão 

(http://www.mpc.pa.gov.br/arquivos/parecer/parecer_contas_gov_2020.pdf). 

 

2.3.  Processos de Fiscalização  

 

Nesta classe processual estão compreendidos os levantamentos, auditorias, 

inspeções, acompanhamentos e monitoramentos, além das representações e denúncias 

nas quais este MPC/PA tenha exarado parecer como custos legis.  

 

Trata-se de tipologia processual que vem ganhando cada vez mais destaque 

no âmbito do controle externo, havendo o potencial financeiro da atuação deste 

Parquet sido estimado pelas Procuradorias de Contas em R$541.302.009,16, assim 

distribuído: 

 

Gráfico 21 – Potencial financeiro estimado pelas Procuradorias de Contas em processos de fiscalização 

 

FONTE: Planilhas de controle de dados fornecidas pelas Procuradorias de Contas 
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A tabela a seguir consolida as iniciativas tomadas pelos órgãos de execução 

em processos de fiscalização: 

 

  Tabela 11 - Iniciativas nos processos de fiscalização 

INICIATIVAS NOS PROCESSOS DE FISCALIZAÇÃO 

NATUREZA Nº DE PROCESSOS 

Conversão em Tomada de Contas Especial  9 

Recomendações 8 

Determinações 4 

Imputação de multa  4 

                               FONTE: Planilhas de controle de dados fornecidas pelas Procuradorias de Contas 
 

 

A representação gráfica das providências requeridas, por Procuradoria de 

Contas, é a seguinte: 

 

Gráfico 22 – Número de pedidos de conversão de processos de fiscalização em Tomada de Contas Especial – TCE 

 

FONTE: Planilhas de controle de dados fornecidas pelas Procuradorias de Contas 

1

5

1

1

1

Número de pedidos de conversão de processos de fiscalização em 
Tomada de Contas Especial - TCE

1ª PC

2ª PC

6ª PC

7ª PC

8ª PC



 

 

 

Relatório 2021 

33 

 

Gráfico 23 – Número de processos de fiscalização com recomendações sugeridas  

 

FONTE: Planilhas de controle de dados fornecidas pelas Procuradorias de Contas 

 

  Gráfico 24 – Número de processos de fiscalização com determinações propostas  

 

 FONTE: Planilhas de controle de dados fornecidas pelas Procuradorias de Contas 

 

Gráfico 25 – Número de processos de fiscalização com multas sugeridas 

 

FONTE: Planilhas de controle de dados fornecidas pelas Procuradorias de Contas 
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2.4.  Processos de Gestão Fiscal  

 

Relativamente aos feitos dessa natureza, que se destinam à aferição do 

cumprimento das normas relativas à gestão fiscal do Estado, notadamente as previstas na Lei 

de Responsabilidade Fiscal - LRF, compreendidos, aqui, os processos que dizem respeito ao 

Relatório de Gestão Fiscal (RGF), ao Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO), bem 

como ao acompanhamento e avaliação das leis orçamentárias, apurou-se, do conjunto de 40 

(quarenta) processos analisados, as seguintes providências suscitadas pelo MPC/PA: 

 

  Tabela 12 – Providências suscitadas em processos de gestão fiscal 

PROVIDÊNCIAS SUSCITADAS EM PROCESSOS DE GESTÃO FISCAL 

NATUREZA Nº DE PROCESSOS 

Emissão de alertas 1 

Recomendações 9 

Determinações 1 

Multas 1 

                                 FONTE: Planilhas de controle de dados fornecidas pelas Procuradorias de Contas 

 

 

3. Atuação Proativa 

 

3.1.    Notícias de Fato e Procedimentos Apuratórios Preliminares 

  

Paralelamente à atuação como custos legis, este Órgão Ministerial também 

exerceu seu mister de forma proativa, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

promovendo a abertura de várias Notícias de Fato – NFs e de Procedimentos 

Apuratórios Preliminares – PAPs, com vistas à elucidação de situações que pudessem, 

em tese, configurar lesão a interesses ou direitos cuja guarda lhe incumbe, bem como 

para a coleta de subsídios necessários às suas atribuições funcionais junto ao controle 

externo estadual. 
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No âmbito desta Instituição, a instauração e tramitação desses 

procedimentos internos de fiscalização encontram-se regulamentados através da 

Resolução nº 07/2017 – MPC/PA – Colégio, com as alterações introduzidas pela 

Resolução nº 03/2020 – MPC/PA – Colégio e, conforme disposição expressa em seus 

arts. 6º e 13, devem ter sua instauração e eventual(is) prorrogação(ões) cientificadas ao 

Procurador-Geral de Contas e ao titular desta Corregedoria-Geral. 

  

Consoante informações obtidas da Secretaria Processual, ao longo de 2021 

foram autuados 17 (dezessete) procedimentos fiscalizatórios internos, distribuídos da 

seguinte forma: 

 

Gráfico 26 – Número de Procedimentos Apuratórios Preliminares – PAPs e de Notícias de Fato - NFs autuados 

 

FONTE: Secretaria Processual do MPC/PA  

 

Tais procedimentos se encontram relacionados nas tabelas a seguir, nas 

quais constam os números dos respectivos processos, a indicação dos objetos 

investigados e as Procuradorias de Contas que os presidem: 
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Número de Procedimentos Apuratórios Preliminares - PAPs e de Notícias 
de Fato - NFs autuados

PAP

NF
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Tabela 13 – Notícias de Fato recebidas e processadas em 2021 

NOTÍCIAS DE FATO – NFS RECEBIDAS E PROCESSADAS EM 2021 

Nº DOS 
PROCESSOS OBJETOS 

PROCURADORIAS 
DE CONTAS (PC) 

NF 2021/0114-9                                      

 

Possíveis irregularidades na celebração do Convênio nº 84/2018, 

firmado entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano 

e Obras Públicas - SEDOP e a Prefeitura Municipal de Rio Maria/PA, 

para construção de um Terminal de Transporte Alternativo 
1ª PROCURADORIA 

 

NF 2021/0102-2 

 

 

Iminência de perda de R$ 33,4 milhões pelas escolas inadimplentes 

da Secretaria de Educação do Estado do Pará - SEDUC, referente aos 

repasses do programa dinheiro direto na escola (PDDE)/ano 2020 
2ª PROCURADORIA 

 

 

NF 2021/0106-0 

 

Possíveis irregularidades no Edital do Pregão Eletrônico nº 06/2021, 

realizado pelo Laboratório Central do Estado - LACEN  

 

2ª PROCURADORIA 

 

 

NF 2021/0116-2                  

 

Possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico nº 06/2021, 

realizado pela Companhia de Portos e Hidrovias do Estado do Pará 

– CPH 

 

2ª PROCURADORIA 

 

 

NF 2021/0107-1 

 

Possíveis irregularidades no critério de seleção para a 2ª fase do 

Concurso Público – Edital nº 01 CFP/PMPA/SEPLAD, de 12/11/2020, 

realizado para ingresso no Curso de Formação de Praças  

 

4ª PROCURADORIA 

 

 

NF 2021/0109-5                                     

 

Possíveis irregularidades no Convênio nº 084/2020, celebrado 

entre a Prefeitura de Novo Progresso/PA e a Secretaria de Estado 

de Transportes – SETRAN 

 

5ª PROCURADORIA 

 

 

NF 2021/0101-0 

 

Possível crime de peculato cometido por servidor da Secretaria 

Adjunta Administrativa e de Tecnologia da Secretaria de Estado de 

Meio Ambiente e Sustentabilidade 

 

6ª PROCURADORIA 

 

 

NF 2021/0110-1                                

 

Informações acerca da existência de procedimentos relativos a 

Contratos de Gestão firmados pela Organização Social Irmandade 

de Santa Casa de Misericórdia de Biriguri e o Estado do Pará 

 

6ª PROCURADORIA 

 

 

NF 2021/0104-6                  

 

Providências para o adiamento das provas do Concurso Público – 

Edital nº 01/2020 - SEPLAD/PCPA para evitar possível aglomeração. 

Provas coincidentes com a da Polícia Federal. Possível prejuízo ao 

erário estadual 

 

7ª PROCURADORIA 

 

 

NF 2021/0119-8                                                               

 

Suposta existência de “servidores fantasmas” lotados na Secretaria 

Estadual de Educação em Abaetetuba/PA 

 

7ª PROCURADORIA 
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TOTAL  
  

10  

FONTE: Secretaria Processual do MPC/PA 
 

Tabela 14 – Procedimentos Apuratórios Preliminares – PAPs instaurados em 2021 

PROCEDIMENTOS APURATÓRIOS PRELIMINARES – PAPs INSTAURADOS EM 2021 
 

Nº DOS 
PROCESSOS 

OBJETOS 
PROCURADORIAS 
DE CONTAS (PC) 

 

     

PAP 2021/0118-6           

 

Análise comparativa dos impactos concretos da concessão dos 

incentivos fiscais na RI do Marajó e na RI do Guajará, nos exercícios 

de 2020 e 2021, com o escopo de apurar se as renúncias de receitas 

realizadas estão compatíveis com os benefícios sociais alcançados, 

por meio da geração de emprego, do aquecimento da economia, 

do aumento da arrecadação municipal, da melhoria da qualidade 

de vida e do desenvolvimento local, levando em consideração as 

desigualdades socioeconômicas entre as duas regiões 

 

1ª PROCURADORIA 

 

 

 

PAP 2021/0115-0                                     

 

Apuração da licitude do Processo Administrativo de anulação do 

Pregão nº 020/2018-IGEPREV e do Contrato nº 036/2018, bem 

como de contratação direta realizada  

 

2ª PROCURADORIA 

 

 

 

PAP 2021/0117-4 

 

Apuração da licitude do Processo Licitatório do Pregão Eletrônico 

nº 012/2021, realizado pela Empresa de Tecnologia da Informação 

e Comunicação do Pará - PRODEPA 

 

2ª PROCURADORIA 

 

 

 

PAP 2021/0105-8     

 

Colher informações perante o IGEPREV sobre a computação do 

período em que os requerentes de jubilamento permanecem 

afastados do serviço público aguardando a ultimação da 

aposentadoria, previsto no art. 323 da Constituição Estadual e art. 

112, §4º da Lei Estadual nº 5.810/94, para fins de preenchimento 

dos requisitos legais e constitucionais de aposentadoria 

 

4ª PROCURADORIA 

 

 

 

PAP 2021/0111-3                                                

 

Colher informações perante a Universidade Estadual do Pará – 

UEPA sobre o exame dos fatos e das circunstâncias que levaram à 

definição do valor da taxa de inscrição no Edital de Concurso 

Público nº 36/2021 – UEPA 

 

4ª PROCURADORIA 

 

 

 

PAP 2021/0103-4 

 

Coletar subsídios quanto ao ato de gestão estadual decorrentes do 

Plano Paraense de Vacinação - PPV/COVID-19 

 

8ª PROCURADORIA 

 

 

 

PAP 2021/0108-3                                

 

Coletar subsídios acerca da contratação e execução de serviços, 

obras e aquisições referentes ao 2º Hospital de Campanha de 

Belém/PA, no Centro de Convenções da Assembleia de Deus, com 

disponibilidade de 240 leitos clínicos, para atendimento de 

pacientes com casos leves e moderados de Covid-19, em Belém e 

Região Metropolitana 

 

8ª PROCURADORIA 

 

 

TOTAL   07  

FONTE: Secretaria Processual do MPC/PA 
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As NFs e os PAPs processados pelas Procuradorias de Contas podem ser 

graficamente assim representados: 

 

Gráfico 27 - Número de Notícias de Fato processadas por Procuradoria de Contas 

 

FONTE: Secretaria Processual do MPC/PA 

 

Gráfico 28 - Número de Procedimentos Apuratórios Preliminares instaurados por Procuradoria de Contas 

 

FONTE: Secretaria Processual do MPC/PA 

 

Esse diligente trabalho preventivo e repressivo, desenvolvido de forma 

contínua e efetiva pelos membros deste Parquet, teve resultados significativos no 

exercício de 2021, na medida em que resultou na expedição de Recomendações às 

1

3
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autoridades administrativas competentes, além da propositura de Representações 

perante o TCE/PA, as quais tiveram exitosos desdobramentos, os quais se encontram 

melhor detalhados nos tópicos abaixos. 

 

3.2.   Representações 

 

No curso de sua atuação proativa, o MPC/PA ingressou com diversas 

representações junto ao TCE/PA, as quais tiveram por escopo apurar possíveis 

irregularidades e/ou ilegalidades na aplicação de recursos estaduais. Veja-se: 

 

Tabela 15 - Representações propostas pelo MPC/PA em 2021 

REPRESENTAÇÕES PROPOSTAS PELO MPC/PA EM 2021 

Nº DOS 
PROCESSOS  

OBJETOS 
PROCURADORIA

S DE CONTAS 
(PC) 

007250/2021 
Apurar possíveis irregularidades ocorridas durante a 
execução do Contrato nº 017/2018 – CPH celebrado pela 
Companhia de Portos e Hidrovias do Estado do Pará – CPH 

2ª PC 

014679/2021 

Apurar possíveis falhas no procedimento de dispensa de 
licitação para construção do 2º Hospital de campanha de 
Belém, instalado no Centro de Convenções da Assembleia de 
Deus, bem como na execução do Contrato nº 046/2020, 
celebrado pelo Estado do Pará, por meio da SESPA 

6ª e 8º PC´s 

011820/2021 

Apurar possíveis falhas na qualificação de entidades 
privadas como Organizações Sociais e no processo de 
seleção, para transferência de gestão do Hospital Regional 
Público do Araguaia - HRPA, por meio do Contrato de Gestão 
nº 05/2018 

6ª e 8º PC´s 

005871/2021 

Instar o Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do 
Pará – IGEPREV a regularizar o procedimento de 
aposentação de servidores públicos estaduais, deixando de 
contabilizar como tempo de contribuição para fins de 
aposentadoria o período compreendido entre o 
afastamento do servidor e o registro do ato. 

4ª PC 

TOTAL                    04                                                                                                                                                                                                

FONTE: Site do MPC/PA (http://www.mpc.pa.gov.br/atividade-fim/representacoes) e Planilhas de controle de dados 
fornecidas pelas Procuradorias de Contas 

 

 

A feição gráfica das representações propostas pelo MPC/PA através de suas 

Procuradorias de Contas é a seguinte: 

 

http://www.mpc.pa.gov.br/atividade-fim/representacoes
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Gráfico 29 - Número de Representações propostas por Procuradoria de Contas 

 

FONTE: Site do MPC/PA (http://www.mpc.pa.gov.br/atividade-fim/representacoes) e Planilhas de controle de dados 
fornecidas pelas Procuradorias de Contas 

 

 

Cumpre pontuar, nessa passagem, o acolhimento à unanimidade, pelo 

TCE/PA, de Representação formulada por este Parquet ainda em 2017 (Processo nº 

TC/500032/2018) para aprimorar a fiscalização e o acompanhamento da aplicação dos 

recursos públicos transferidos por meio de convênios e outros instrumentos 

congêneres, consubstanciado no Acórdão nº 62.019/2021, publicado no DOE/PA em 

18/11/2021, que estabeleceu, dentre outras recomendações, prazo para que a Auditoria 

Geral do Estado – AGE/PA e a Secretaria de Planejamento e Administração do Estado do 

Pará – SEPLAD elaborassem um Manual de Gestão e Fiscalização de Transferências 

Voluntárias, bem como apresentassem um Plano de Ação, contendo meta e cronograma 

de atividades visando a corrigir as irregularidades detectadas no bojo da ação. 

 

Outra iniciativa exitosa que merece destaque vem a ser o deferimento – 

através da Resolução TCE/PA nº 19.315, publicada no DOE/PA em 29/10/2021 - de 

Medida Cautelar inaudita altera pars requerida por este MPC/PA em Representação 

formulada em face da Secretaria de Estado de Fazenda do Pará – SEFA/PA, do Banco do 

Estado do Pará – BANPARÁ e do Tribunal de Justiça do Estado – TJE/PA (Processo 

TC/519308/2017), tendo sido determinada (a) à SEFA/PA, a contabilização do passivo 

referente aos depósitos judiciais de terceiros, bem como a sua caracterização como 

integrante na Dívida Pública Consolidada nos Relatórios de Gestão Fiscal; (b) ao TJE/PA, 

1

1

2

Número de Representações propostas por Procuradoria de Contas
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Atuação Conjunta - 6ª e 8ª PCs
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a notificação da SEFA/PA para recomposição do fundo de reserva tão logo esteja inferior 

ao limite legal de 30% e (c) à SEFA/PA e ao TJE/PA, o controle individualizado dos 

depósitos judiciais que são transferidos e dos que são mantidos no fundo, além da 

implementação de mecanismos de transparência das operações de que tratam a Lei 

Estadual nº 8.312/2015, que regulamenta a transferência dos depósitos judiciais do 

Poder Judiciário para o Estado do Pará. 

 

 

3.3.    Recomendações 

 

Em decorrência dos procedimentos fiscalizatórios internos, o MPC/PA, 

cumprindo seu papel pedagógico junto aos gestores públicos, emitiu recomendações a 

diversos órgãos da Administração Pública Estadual, as quais, embora despidas de força 

coercitiva, detêm cunho persuasivo para aperfeiçoar e/ou corrigir condutas, evitando 

que seja necessária a provocação jurisdicional do Tribunal de Contas. São elas:   

 

Tabela 16 - Recomendações emitidas pelas Procuradorias de Contas 

 
RECOMENDAÇÕES EMITIDAS PELAS PROCURADORIAS DE CONTAS 

TEOR DA RECOMENDAÇÃO 
PROCURADORIA 
DE CONTAS (PC) 

Recomenda à Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do Pará 
– PRODEPA que: a) Ao realizar novos procedimentos licitatórios, se cerque de 
todos os cuidados necessários para que contemple, em seus estudos técnicos, 
todas as tecnologias existentes no mercado relacionadas ao objeto da 
licitação; b) Sempre que haja alteração na descrição, quantidade ou outro 
elemento substancial do objeto licitado, seja feita a republicação do edital e 
do termo de referência. 

2ª PC 

Recomenda ao IGEPREV que: a) não seja realizada a prorrogação do contrato 
nº 023/2020, salvo por razões excepcionais devidamente justificadas e 
unicamente pelo estrito prazo necessário para a conclusão de novo certame 
licitatório; b) seja instaurado, com a brevidade que o caso requer, 
procedimento licitatório com tempo hábil suficiente para a celebração de 
nova contratação com as especificações e fundamentos que atendam aos 
interesses da autarquia previdenciária estadual 

          2ª PC 

Recomenda à CPH que: a) anule parcialmente o procedimento administrativo 
nº 006/2021, declarando nulo o ato que desclassificou as duas empresas 
licitantes que ofertaram o menor preço e todos os que lhe seguiram, 
retornando à fase de julgamento das propostas, devendo a Administração dar 
aos licitantes a oportunidade de demonstrar a exequibilidade das mesmas; b) 

 
 
 
 

2ª PC 
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seja anulado, por consequência lógica, o contrato celebrado, garantindo à 
contratada o direito ao contraditório e à ampla defesa, observada, ainda, a 
necessidade de se indenizar o que houver sido executado e demais prejuízos 
que não lhe sejam imputáveis; 

Recomenda à Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA) que: a) acrescente, no 
seu sítio eletrônico, informações completas, confiáveis, tempestivas e de fácil 
acesso ao público a respeito de todas as operações de crédito do Estado do 
Pará, devendo nele constar os (1) instrumentos constitutivos, (2) aditivos, (3) 
metas, (4) avaliações e demonstrativos, com especial atenção aos 
respeitantes à LC 156/16, e LC 178/21, e aos financiamentos internos (CEF, BB, 
BNDES, Banco da Amazônia etc.) e externo (BID, BIRD etc.). Sugere-se, como 
parâmetro para a realização da tarefa recomendada acima, o formato da 
transparência fiscal no âmbito do site da Secretarias de Estado da Fazenda do 
Rio Grande do Sul 
(https://tesouro.fazenda.rs.gov.br/conteudo/6272/contratos-da-divida). 

 
 
 
 
 

4ª PC 

Recomenda à Universidade do Estado do Pará (UEPA) que: a) Reduza a taxa 
de inscrição prevista no Edital nº 36/2021-UEPA, de R$ 400,00, para valor que 
seja compatível à média praticada em concursos públicos similares do 
Magistério Superior, ou comprove, de forma inequívoca, que já se encontra 
dentro desta média, ou, ainda, comprove a insuportabilidade orçamentária e 
financeira da UEPA no custeio do concurso com valor de inscrição inferior ao 
originário; b) Caso acatado novo valor compatível com os certames 
congêneres de remuneração similar, seja reaberto o prazo de inscrições 
previsto inicialmente, de modo a possibilitar de modo isonômico a 
participação de outros interessados; bem como se proceda à restituição do 
valor pago a maior por candidatos porventura já inscritos. 

 
 
 
 
 

4ª PC 
 
 
 
 

Total  05 

FONTE: Site do MPC/PA (http://www.mpc.pa.gov.br/atividade-fim/requerimentos) 

 

O gráfico a seguir expressa a distribuição de recomendações expedidas por 

cada Procuradoria de Contas: 

  Gráfico 30 - Distribuição de recomendações emitidas por Procuradoria de Contas 

 

   FONTE: Site do MPC/PA (http://www.mpc.pa.gov.br/atividade-fim/requerimentos) 
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4.       Glosas requeridas  

 

Por meio das informações individualizadas prestadas pelas Procuradorias de 

Contas, foi possível efetuar o levantamento do montante de recursos públicos que, 

segundo a análise dos membros do MPC/PA, devem reverter aos cofres estaduais, 

conforme a particularidade de cada classe processual. 

 

Para fins desse apanhado, foram considerados todos os processos de 

contas5 nas classes de Prestação de Contas dos Administradores e Responsáveis pela 

Gestão de Recursos Públicos Estaduais; Prestação de Contas dos Auxílios, Contribuições 

ou Subvenções concedidas pelo Estado; Tomada de Contas de Exercício ou Gestão e 

Tomada de Contas Especial, todos tramitados neste Parquet durante o ano de 2021, 

excluídas as contas do Governo do Estado6, por abrangerem todo o orçamento estadual. 

 

Desconsiderou-se, outrossim, eventuais glosas sugeridas nos processos 

relativos aos “Recursos” em geral, por consistirem em desdobramentos processuais 

vinculados a um processo principal, cuja contabilização já restou contemplada. 

 

A partir dessas premissas, tem-se os valores históricos com requerimento de 

glosa por Procuradoria de Contas: 

 

                 Tabela 17 - Valores históricos com requerimento de glosa por Procuradoria de Contas 

VALORES HISTÓRICOS COM REQUERIMENTO DE GLOSA POR PROCURADORIA 
DE CONTAS 

PROCURADORIAS DE 
CONTAS (PC) 

VALOR GLOBAL 
ANALISADO 

 SUGESTÃO DE GLOSA 

1ª PC R$1.393.903.107,73 R$ 5.159.864,00 

2ª PC R$358.458.350,83 R$3.390.269,47 

4ª PC R$217.220.592,36 R$ 2.622.574,21  

 
5 Em relação aos quais, como já reiteradamente informado, não houve movimentação na 3ª Procuradoria 
de Contas.  
6 De competência da Procuradoria-Geral de Contas. 
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5ª PC R$8.022.384.293,55 R$1.700.449,31 

6ª PC R$1.377.662.667,44 R$3.231.648,36 

7ª PC R$12.987.440,09 R$593.415,47 

  8ª PC R$3.881.147.807,08 R$25.383.449,63 

TOTAL R$15.263.764.259,08 
 

R$ 42.081.670,45  

                 FONTE: Planilhas de controle de dados fornecidas pelas Procuradorias de Contas 

 

 Denota-se, portanto, que da soma dos valores globais submetidos ao crivo 

fiscalizatório do MPC/PA, na importância de R$15.263.764.259,08 (quinze bilhões, 

duzentos e sessenta e três milhões, setecentos e sessenta e quatro mil, duzentos e 

cinquenta e nove reais e oito centavos), o montante de recursos públicos cuja análise 

resultou em requerimento de devolução ao Erário Estadual somou a quantia nominal 

de R$42.081.670,45 (quarenta e dois milhões, oitenta e um mil, seiscentos e setenta 

reais e quarenta e cinco centavos). 

A representação gráfica dos valores analisados e com requerimento de glosa 

por cada Procuradoria de Contas é a seguinte: 

 
Gráfico 31 - Valores históricos analisados por Procuradoria de Contas 

 

FONTE: Planilhas de controle de dados fornecidas pelas Procuradorias de Contas 

 
Gráfico 32 – Valores históricos com requerimento de glosa por Procuradoria de Contas 
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FONTE: Planilhas de controle de dados fornecidas pelas Procuradorias de Contas 

 

Efetuando um cotejo com os exercícios anteriores, os montantes de totalização de 

glosas propostas pelo MPC/PA encontram-se assim demonstrados: 

                  

                  Tabela 18 – Montante anual dos valores históricos de glosas propostas pelo MPC/PA 

MONTANTE ANUAL DOS VALORES HISTÓRICOS DE GLOSAS PROPOSTAS 
PELO MPC/PA 

EXERCÍCIO VALOR TOTAL 

2016 R$ 57.128.824,39 

2017 R$ 160.603.703,12 

2018 R$ 212.847.724,95 

2019 R$ 256.128.117,37 

2020 R$634.062.919,53 

2021 R$ 42.081.670,45 

  FONTE: Relatórios da Corregedoria-Geral do MPC/PA (Exercícios 2016, 2017, 2018, 2019 e 2020) 

 

A variação no nível requerido de glosas, decorrente de diversos fatores, 

inclusive da esperada correta utilização dos recursos envolvidos, pode ser melhor 

visualizada no gráfico a seguir: 
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Gráfico 33 – Variação no nível de glosas sugeridas pelo MPC/PA ao longo dos exercícios anteriores 

 

FONTE: Relatórios da Corregedoria-Geral do MPC/PA (Exercícios 2016, 2017, 2018, 2019 e 2020) 

 

 

5.        Execução de Acórdãos  

 

Como é cediço, compete ao MPC/PA promover, junto à Procuradoria Geral 

do Estado – PGE/PA, o ressarcimento devido ao erário estadual pelos débitos e multas 

fixados pelo TCE/PA, consoante estatui o art. 67 da Lei Orgânica daquela Corte (LC n° 

081/2012), bem como o art. 11, III, da Lei Orgânica deste Parquet especializado (LC nº 

09/1992). 

 

Para dar cumprimento a tal mister, o MPC/PA depende da remessa, pelo 

TCE/PA, das decisões transitadas em julgado que possam dar ensejo à atuação da 

PGE/PA. Nesse contexto, este órgão ministerial promoveu o ressarcimento, ao longo de 

2021, de débitos no valor histórico global de R$14.658.207,69 (quatorze milhões, 

seiscentos e cinquenta e oito mil, duzentos e sete reais e sessenta e nove centavos), 

além de multas no montante nominal total de R$413.392,85 (quatrocentos e treze mil, 

trezentos e noventa e dois reais e oitenta e cinco centavos), constituídos em 64 

(sessenta e quatro) acórdãos proferidos pela Corte de Contas. Veja-se: 

R$57.128.824,39 

R$160.603.703,12 

R$212.847.724,95 

R$256.128.117,37 

R$634.062.919,53 

R$ 42.081.670,45

R$0,00

R$100.000.000,00

R$200.000.000,00

R$300.000.000,00

R$400.000.000,00

R$500.000.000,00

R$600.000.000,00

R$700.000.000,00

2016 2017 2018 2019 2020 2021

Variação no vível de glosas sugeridas pelo MPC/PA ao longo dos exercícios 
anteriores



 

 

 

Relatório 2021 

47 

                       

        Tabela 19 – Valores históricos de débitos e multas enviados para execução 

VALORES HISTÓRICOS DE DÉBITOS E MULTAS ENVIADOS PARA 
EXECUÇÃO 

Nº DE 
ACÓRDÃOS 

DÉBITOS (R$) MULTAS (R$) 

64 R$14.658.207,69  R$413.392,85 

                          FONTE: Secretaria Processual do MPC/PA 

 

No tocante ao quantitativo de títulos executivos enviados para execução, 

confrontando-se os parâmetros atuais com os dos exercícios anteriores, denota-se 

excepcional redução: 

 

                        Tabela 20 – Número de Acórdãos do TCE/PA remetidos à PGE/PA para cobrança judicial 

NÚMERO DE ACÓRDÃOS DO TCE/PA REMETIDOS À PGE/PA PARA 
COBRANÇA JUDICIAL 

EXERCÍCIO 
Nº DE ACÓRDÃOS 

2017 321 

2018 216 

2019 
134 

2020 
117 

2021 
64 

    FONTE: Relatórios da Corregedoria-Geral do MPC relativos aos respectivos exercícios e Secretaria  
Processual do MPC/PA 

 

No que diz respeito às quantias de débitos e multas remetidas à PGE/PA, a 

partir de 2020, tendo em vista a mudança de sistemática havida entre os órgãos 

envolvidos, passou a ser possível estabelecer um comparativo entre os valores históricos 

encaminhados para execução, dado que, até 2019, o procedimento adotado por este 

Parquet era de envio de valores atualizados. Veja-se: 
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 Tabela 21 – Comparativo dos valores históricos de débitos e multas remetidos à PGE/PA em 2020 e 2021 

COMPARATIVO DOS VALORES HISTÓRICOS DE DÉBITOS E MULTAS NO ÚLTIMO BIÊNIO 

EXERCÍCIOS DÉBITOS (R$) MULTAS (R$) 

2020 R$11.625.772,76 R$792.350,99 

2021 R$14.658.207,69 R$413.392,85 

 FONTE: Relatórios da Corregedoria-Geral do MPC relativos aos respectivos exercícios e Secretaria Processual do 
MPC/PA 

 

 De se destacar, por pertinente, que apesar do número de títulos executivos 

haver diminuído, o montante global envolvido apresentou elevação. A variação de 

referidos valores, nos últimos exercícios, encontra-se assim representada: 

 

Gráfico 34 - Variação dos valores de débitos e de multas enviados à PGE/PA em 2020 e 2021 

 

FONTE: Relatórios da Corregedoria-Geral do MPC relativos aos respectivos exercícios e Secretaria Processual do 
MPC/PA 
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6.        Sessões Plenárias  

 

Por fim, este MPC/PA, através, precipuamente de seu Procurador-Geral de 

Contas e/ou dos Procuradores de Contas definidos em escala de otimização dos 

trabalhos, participa de todas as sessões plenárias da Corte Estadual de Contas, no uso 

da competência descrita no inciso II do art. 11 de sua Lei Orgânica (LC nº 09/2012, na 

redação dada pela LC nº 106/2016), de “fazer-se representar nas sessões do Tribunal de 

Contas do Estado e dizer do direito, oralmente ou por escrito, sobre os assuntos sujeitos 

à apreciação do Tribunal”.  

 

Tal atribuição é condição compulsória de validade das deliberações do 

Tribunal, consoante ainda dispõe o art. 86 do Regimento Interno do TCE/PA (Ato nº 

63/2012). 

 

No exercício de 2021, diante da permanência do risco de disseminação e 

contágio do coronavírus e das restrições quanto à locomoção da população e à rotina 

dos órgãos e entidades estaduais, o TCE/PA realizou as sessões ordinárias em ambiente 

virtual, conforme Portaria nº 35.939, de 15/04/2020, que alterou o Regimento Interno 

da Corte com vistas a viabilizar essa nova modalidade de plenária. 

 

De todo modo, segundo informações colhidas pela Secretaria Processual, no 

decorrer do ano foram realizadas um total 47 (quarenta e sete) sessões de cunho 

ordinário e 1 (uma) de caráter extraordinário, nas quais foram pautados 2.776 (dois mil, 

setecentos e setenta e seis) processos, conforme tabela a seguir: 
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    Tabela 22 – Número de Sessões Plenárias do Tribunal de Contas do Estado e de processos pautados 

NÚMERO DE SESSÕES PLENÁRIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO E DE 

PROCESSOS PAUTADOS 

TIPO DE SESSÃO SESSÕES Nº DE PROCESSOS EM PAUTA 

ORDINÁRIA 47 2.776 

EXTRAORDINÁRIA 1 - * 

TOTAL 48 2.776 

   FONTE: Secretaria Processual do MPC/PA 

    *A apreciação das Contas Anuais do Governo do Estado não foi considerada pela Secretaria do TCE/PA como   
processo pautado. 

 

A presença dos Procuradores de Contas nas sessões plenárias foi distribuída 

da seguinte forma: 

 

Tabela 23 – Participação dos Procuradores de Contas nas sessões plenárias

FONTE: Secretaria Processual do MPC/PA 

 

ORDINÁRIA EXTRAORDINÁRIA

JAN
3 0 171 1 1 1

FEV
3 0 238 1 1 1

MAR
5 0 372 1 1 1 1 1

ABR
3 0 135 1 1 1

MAI
4 0

165
1 1 1 1

JUN
5 0 233 1 2 1 1

JUL
4 1 389 1 1 1 1 1

AGO
4 0 255 1 1 1 1

SET
5 0 224 1 1 1 1 1

OUT
4 0 285 2 1 1

NOV
4 0 229 1 1 1 1

DEZ
3 0 80 1 1 1

TOTAL
47 1 2776 4 6 8 6 6 6 6 6

DR. 

STANLEY 

BOTTI

DRA. 

DANIELLE 

COSTA

PARTICIPAÇÃO DOS PROCURADORES DE CONTAS NAS SESSÕES PLENÁRIAS

SESSÕES ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS

              
PROCESSOS 

EM PAUTA

DRA. 

SILAINE 

VENDRA

MIN

DR. 

FELIPE 

CRUZ

DR. 

GUILHERME 

SPERRY

DR. 

PATRICK 

MESQUITA                    Nº DE SESSÕES

DR. 

STEPHENSON 

VICTER

DRA. 

DEÍLA 

MAIA
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CONCLUSÃO  

 

Como dito nas linhas introdutórias, o presente relatório tem por escopo 

consolidar as informações, relativas ao exercício de 2021, no que concerne aos 

relevantes trabalhos desenvolvidos pelos órgãos de execução do MPC/PA no uso de suas 

competências constitucionais e legais. 

 

O apanhado estatístico das atividades levadas a cabo pelas Procuradorias de 

Contas revela o desempenho efetivo e eficaz deste Parquet especializado no 

cumprimento de seu desiderato, seja na condição de fiscal da lei, seja enquanto parte 

na persecução da boa gestão pública e da correta aplicação dos recursos em prol da 

sociedade, prevenindo omissões e práticas contrárias ao interesse público.  

 

Apesar do cenário pandêmico atual ainda demandar a adoção das medidas 

de restrição para o combate da Covid-19 - que, nada obstante o retorno gradual das 

atividades, continuaram refletindo no volume anual de processos enviados pelo TCE/PA 

à apreciação, na condição de custos legis, pelo MPC/PA -, o manancial de elementos 

levantados evidencia que este Órgão se manteve firme e operante, inclusive na esfera 

proativa, graças aos esforços empreendidos para o aprimoramento de recursos 

materiais e humanos, em especial na área de tecnologia da informação, exatamente 

para viabilizar um modelo de fiscalização preventiva e colaborativa às contas públicas, 

em tudo objetivando a melhoria da gestão e das políticas públicas do Estado. 

 

Assim, com a implementação das ferramentas tecnológicas em mútua 

colaboração com a Corte de Contas, o MPC/PA alcançou resultados representativos no 

tocante ao montante global fiscalizado em processos de contas, o qual atingiu, em 

valores históricos, R$15.263.764.259,08 (quinze bilhões, duzentos e sessenta e três 

milhões, setecentos e sessenta e quatro mil, duzentos e cinquenta e nove reais e oito 

centavos), dos quais foram sugeridas glosas na importância de R$42.081.640,45 
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(quarenta e dois milhões, oitenta e um mil, seiscentos e quarenta reais e quarenta e 

cinco centavos), a serem acrescidas dos devidos consectários legais.   

 

A despeito da manutenção da crise de saúde pública, que continuou 

exigindo dos órgãos de controle maior dedicação à fiscalização dos recursos públicos 

empregados nas ações de enfrentamento, este Parquet também teve participação 

decisiva, na medida em que continuou acompanhando pari passu a prática dos atos de 

gestão dos agentes públicos envolvidos, tendo instaurado, como alhures referenciado, 

diversos procedimentos administrativos internos, com o objetivo de orientar a 

Administração Pública Estadual quanto às flexibilizações legais possíveis nas 

contratações públicas emergenciais, bem como no diligente resguardo da legalidade, da 

legitimidade, da economicidade e da transparência nos respectivos gastos públicos, sem 

prejuízo das recomendações emitidas e das representações oferecidas à Corte de Contas 

para apuração das eventuais irregularidades vislumbradas. 

 

Assim, esta Corregedoria-Geral, ao ensejo em que apresenta à sociedade o 

destacado trabalho de que se desincumbiram as Procuradorias de Contas, augura que 

2022 seja o ano de um retorno tanto quanto possível à normalidade das agendas 

institucionais, e que o MPC/PA seja um órgão ainda mais produtivo, alcançando 

resultados muito mais expressivos e efetivos em sua imprescindível atuação perante o 

Tribunal de Contas do Estado do Pará.  

 

 

Belém/PA, 15 de fevereiro de 2022. 

 
 

Stephenson Oliveira Victer 
Procurador de Contas 

Corregedor-Geral do MPC/PA 
 


